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DECRETO N." 3642 DE 16 DE JUNHO DE 1970 

Dá denominação à via pubiica da cidade de Campinas 
O Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições que 

lhe confere o item XIX, do artigo 33. do Decreto Lei Complementar n. 
9 dc 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgunica. dos Ivlunicipios), 

' D F C R E T A : 
Artigo 1 o — Fica denominada "Benedito Claudinô Gomes da 

Graça" a Rua 22, do Jardim Eulina, corn início na Rua Rocha Novais 
e término na Rua 1, Ramo A, ambas deste rnesmo loteamcnto. 

Artigo 2.0 — Êste decreto entrará em vigor na data de sua pu- 
; blicacão, revogadas as disposições em contrário. 

Campinas, 16 de junho de 1970. 
DR. CRESTES QUKRCIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

EXG. JÜLIO CÉSAR PILENSO 
SECRETARIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

I)U. JOÃO BAPTISTA MORANO 
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS^ 

Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos (Consultoria Ju- 
rícbca) da Prefeitura Municipal de Campinas, datilografado por mim, 
Neusa Lopes Ferreira e publicado no Serviço de Expediente do Gacme- 
te do Prefeito, em 16 de junho de , r.r., GERALDO CÉSAR BASSOLÍ CL/.ARE 
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